
 
 

Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Estado de Minas Gerais 

 
 

 

DECRETO Nº 4.784 DE 14 DE JANEIRO DE 2026. 

 

ALTERA ARTIGO 1°, INCISOS II, V, VI, VIII, E X DO 

DECRETO N° 4.741 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Patrocínio, no uso de suas atribuições que lhe confere a 

Lei Municipal n° 5.834/2025, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º, incisos II, V, VI, VIII e X, do Decreto nº 4.741, de 

17 de novembro de 2025, exclusivamente para correção da grafia dos nomes dos membros 

nomeados, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1° Ficam designados para compor o Conselho Deliberativo Municipal do 

Patrimônio Cultural de Patrocínio/MG, nos termos da Lei Municipal número n.º 5.834/2025, que 

reestruturou o CDMPC para o biênio 2025/2027 os seguintes membros:  

I - Fundação Casa da Cultura “Dr. Odair de Oliveira” 

Titular: Luiz Ricardo Prado 

Suplente: Hélio Alves de Souza Júnior 

II - Secretaria Municipal de Urbanismo 

Titular: Leandro Joaquim Silva Andrade 

Suplente: Patrícia Naiara Naimeg 

III - Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Alexandre Vitor Castro da Cruz 

Suplente: Nayara Cristine de Queiroz 

IV– Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Titular: Ana Valéria de Rezende Cunha 

Suplente: Renata de Lima Oliveira Paulino 

V- Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Titular: Fabio de Cássio Torezan 
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Suplente: Arthur Damon Santos 

VI – Docentes do Centro Universitário do Cerrado Patrocínio 

Titular: Marcelo Miranda de Freitas 

Suplente: Gabriela Pinheiro Roza 

VII – Representantes da área Cultural do Município 

Titular: Cecilio de Souza 

Suplente: Cleide Ribeiro da Costa Araujo 

VIII - Representantes da Associação Comercial e Industrial de Patrocínio 

Titular: Nilson José Caixeta 

Titular: Flaviana Cunha Oliveira Ferreira 

IX - Representantes da OAB - Subseção de Patrocínio 

Titular: Diego Vinícius Vieira 

Suplente:  Gabriel César Fonseca 

X- Representante da população patrocinense com notório saber sobre 

história e o patrimônio histórico e cultural de Patrocínio 

Titular:  Michele Ramos Bernardes Dias Martins 

Suplente: Flávio de Freitas Arvelos 

Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Patrocínio, 14 de janeiro de 2026. 

 

Gustavo Tambelini Brasileiro 

Prefeito Municipal 

 


